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Relatório e Voto

coMtssÃo DE coNsTtrutçÃo E JUSTTçA
vETo pARctAL Ao AUTôGRAFo DE LEt N, 12t2oz2 Ao

pRoJETo DE LEt oRDtNÁRtAN. 1ot2o22

RELATÓRIo
Trata-se de veto Parcial ao Autógrafo de Lei no lzl2ozz rcÍerente a Emenda Aditiva no 2 ao
Proieto de Lei ordinária n' 1012022, de iniciativa do vereador Rodrigo cordeiro Teixeira, pelo
qual pretendia especiÍicar rubrica própria no orçamento Anual para cobertura das despesas
decorrentes.
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A proposição Íoi submetida a apreciação pelas ComissÕes, as quais foram favoráveis.

Na única votação em Sessão Plenária restou aprovado a presente emenda.

submetido à sançáo, o chefe do Poder Executivo proÍeriu vETo PARCIAL, conÍorme razões às
fls.37-38.

Nos termos do §40 do a,.iso 223r"^Xâ:,lTt"]:J:"o da câmara MunicÍpar de pitansa.
compete à Comissão de Constituição e Justiça apreciar o veto jurídico.

Em análise do veto interposlo, assiste razão ao chefe do poder Executivo em vetar parcialmênte
a proposição, a inclusão do s 20 do art.30 no projeio, especificando a rubrica oíÇamentária
ultrapassa o poder de emenda do poder Legislativo, pois a matéria orçamentária é de
competência do Chefe do Poder Executivo.

Portanto, voto pela MANUTENçÃO do veto.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 06 de maio de 2022.

Vereador Valdomiro Rodrigues de Lima
Relâtor
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